INDICAÇÃO Nº 
2202
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, as providências necessárias, visando à liberação de verba, ao Instituto do Coração, do Município de São Paulo.

JUSTIFICATIVA

O nobre Presidente do Conselho Curador Profº Drº JORGE ELIAS KALIL FILHO e, o Diretor Executivo Profº Drº DAVID EVERSON UIP, através de Ofício à nós encaminhado, ressalta à necessidade de tal feito.

Inegavelmente, o interesse é de âmbito nacional, haja visto, as últimas reportagens veiculadas em todos os meios de comunicações existentes no mundo, alertando-nos das condições financeiras pela qual o Instituto está passando.

Ciente da gravidade da situação e, como sempre, atento aos interesses da população, a presente indicação tem por escopo sensibilizar o Excelentíssimo Senhor Governador deste Estado, para a necessidade premente dae liberação de recursos, para a Instituição acima referida, que resultará em melhorias dos serviços prestados. 

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso - PMDB
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